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Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido
Exercício findo em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais)

Capital Social Reserva
Ajustes de

avaliação patrimonial
Lucros

acumulados
Patrimônio líquido
da controladora

Participação dos acionistas
não controladores TotalSubscrito

A ser homologado
pelo Banco Central Reserva legal

Saldos em 31 de dezembro de 2024 4.870.974 – 87.563 (7.531) – 4.951.006 9 4.951.015
Ajustes de transição Res. CMN nº 4.966/21 e BCB nº 352/23 (Nota 4) – – – – 25.015 25.015 – 25.015
Saldos no início do exercício em 01/01/2025 4.870.974 – 87.563 (7.531) 25.015 4.976.021 9 4.976.030
Aumentos de capital 350.000 – – – – 350.000 – 350.000
Ajustes ao valor justo - TVM e Derivativos - Incluindo os efeitos de hedge accounting – – – 2.579 – 2.579 – 2.579
Ajuste de participação de não controladores – – – – – – 1 1
Lucro líquido do exercício – – – – 180.521 180.521 – 180.521
Destinações do lucro:
Reserva legal - Ajustes de transição Lei nº 4.966/21 – – 1.251 – (1.251) – – –
Distribuição de dividendos - Ajustes de transição Lei nº 4.966/21 – – – – (23.764) (23.764) – (23.764)
Destinações para reservas – – 9.026 – (9.026) – – –
Distribuição de dividendos – – – – (81.495) (81.495) – (81.495)
Distribuição de juros ao capital – – – – (90.000) (90.000) – (90.000)

Saldos em 31 de dezembro de 2025 5.220.974 – 97.840 (4.952) – 5.313.862 10 5.313.872
Saldos em 30 de junho de 2025 4.870.974 350.000 87.563 5.768 159.321 5.462.090 10 5.462.100
Aumentos de capital 350.000 (350.000) – – – – – –
Ajustes ao valor justo - TVM e Derivativos - Incluindo os efeitos de hedge accounting” – – – 816 – 816 – 816
Lucro líquido do semestre – – – – 46.215 46.215 – 46.215
Destinações do lucro:
Reserva legal - Ajustes de transição Lei nº 4.966/21 – – 1.251 – (1.251) – – –
Distribuição de dividendos - Ajustes de transição Lei nº 4.966/21 – – – – (23.764) (23.764) – (23.764)
Destinações para reservas – – 9.026 – (9.026) – – –
Distribuição de dividendos – – – – (81.495) (81.495) – (81.495)
Distribuição de juros ao capital – – – – (90.000) (90.000) – (90.000)

Saldos em 31 de dezembro de 2025 5.220.974 – 97.840 (4.952) – 5.313.862 10 5.313.872
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercício e semestre findos em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

2º Semestre Exercício 2º Semestre Exercício
Lucro líquido do semestre/exercício 46.216 180.521 46.216 180.521
Participação dos não controladores – – 1 (1)
Lucro líquido do período atribuível aos acionistas 46.216 180.521 46.217 180.520
Total dos ajustes não incluídos no lucro líquido do semestre/exercício (174) 464 (174) 464
Variação títulos e valores mobiliários ao VJORA (316) 844 (316) 844
Tributos sobre ajustes de títulos e valores mobiliários ao VJORA 142 (380) 142 (380)
Total hedge 990 2.115 990 2.115
Variação hedge de fluxo de caixa 1.801 3.846 1.801 3.846
Tributos sobre ajustes de hedge de fluxo de caixa (811) (1.731) (811) (1.731)
Total dos ajustes não incluídos no lucro líquido do semestre/exercício 816 2.579 816 2.579
Resultado abrangente do semestre/exercício 47.032 183.100 47.033 183.099
Atribuível aos acionistas
Lucro líquido do semestre/exercício atribuível aos controladores 47.032 183.100 47.033 183.100
Lucro líquido do semestre/exercício atribuível aos não controladores – – – (1)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Demonstração do Fluxo de Caixa
Exercício e semestre findos em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais)

Nota

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

2º Semestre Exercício 2º Semestre Exercício
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido antes do imposto de renda e da contribuição social 33.191 237.206 35.382 247.007
Ajustes ao lucro líquido antes dos impostos
Provisão para perdas esperadas de operações de crédito, repasses interfi-
nanceiros e demais operações com características de concessão de crédito (8.586) (10.051) (8.594) (10.070)
Depreciações e amortizações 1.035 2.099 2.765 5.538
Perda na alienação de imobilizado 74 279 95 300
Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas (13.624) (12.565) (13.625) (12.636)
Juros sobre instrumentos híbridos de capital 205.841 357.677 205.841 357.677
Juros da dívida subordinada 257.611 257.611 257.611 257.611
Resultado de participação em controladas (6.912) (22.490) – –
Outros resultados abrangentes 2.579 2.579 2.579 2.579

Lucro líquido ajustado do período 471.209 812.345 482.054 848.006
Variações nos ativos e passivos
(Aumento)/Redução em Ativos
Aplicações interfinanceiras de liquidez (53.275) 10.401.190 (53.275) 10.401.190
Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos 767 343.618 6.644.261 (161.842)
Depósitos no Banco Central do Brasil (5.997.662) (6.947.846) (5.997.662) (6.947.846)
Repasses interfinanceiros (472.995) (5.089.542) (472.995) (5.089.542)
Operações de crédito (4.019.256) (7.332.709) (4.019.256) (7.332.709)
Outros ativos financeiros (3.399.720) (4.697.092) (6.112.899) (4.700.564)
Outros ativos e créditos tributários (835.312) (510.681) (445.776) (243.254)

(Redução)/Aumento em Passivos
Depósitos 7.295.447 6.996.839 7.293.355 6.990.670
Captações no mercado aberto 6.545.877 18.773.055 6.545.877 18.773.055
Recursos de aceites e emissão de títulos (9.296.193) (5.357.934) (9.296.193) (5.357.934)
Obrigações por empréstimos e repasses 3.965.052 5.570.532 3.965.052 5.570.532
Outros passivos financeiros 4.317 4.317 4.317 4.317
Outras provisões, obrigações fiscais diferidas e outros passivos 3.014.599 4.620.079 3.521.136 4.933.471

Caixa proveniente das operações (2.777.145) 17.586.171 2.057.996 17.687.550
Impostos de renda e contribuição social pagos (127.101) (256.891) (131.183) (264.765)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (2.904.246) 17.329.280 1.926.813 17.422.785
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado de uso (528) (1.156) (2.070) (4.030)
Redução de outros investimentos – (649) – (649)
Aumento em títulos a valor justo de outros resultados abrangentes 2.924.317 (16.553.404) 2.924.317 (16.553.404)
Aumento em títulos a custo amortizado (233.900) (1.741.266) (233.900) (1.741.266)
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de investimento 2.689.889 (18.296.475) 2.688.347 (18.299.349)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Dívida subordinada (30.991) 20.100 (30.991) 20.100
Liquidação de principal e juros da dívida subordinada (85.775) (85.775) (85.775) (85.775)
Instrumentos híbridos de capital 325.000 875.000 325.000 875.000
Liquidação de principal e juros de Instrumentos híbridos de capital (294.952) (294.952) (294.952) (294.952)
Aumento de capital – 350.000 – 350.000
Juros ao capital pagos (90.000) (90.000) (90.000) (90.000)
Dividendos pagos – (118.885) – (118.885)
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamento (176.718) 655.488 (176.718) 655.488
Redução de caixa e equivalentes de caixa (39.251) (311.707) (25.357) (221.076)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 2.819.789 2.910.358 2.870.275 3.143.926
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 3 2.598.651 2.598.651 2.922.850 2.922.850

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
1. Contexto operacional: O Banco Cooperativo Sicredi S.A. (“Banco” ou “Instituição”), instituição financeira privada nacional, teve seu
funcionamento autorizado pelo Banco Central do Brasil - BACEN em 20 de março de 1996 e iniciou suas atividades em 3 de setembro de
1996, cuja constituição foi pautada de acordo com a Resolução nº 2.193 de 31 de agosto de 1995, do Conselho Monetário Nacional - CMN,
atualizada pela Resolução nº 5.060, de 16 de fevereiro de 2023, atualmente vigente. O Banco está situado na Avenida Assis Brasil, 3940
em Porto Alegre/RS. A Instituição tem por objeto social e atividade preponderante o exercício de operações bancárias de caráter comercial,
inclusive de operações de câmbio, operando na forma de banco múltiplo, através de sua carteira comercial e de investimentos. Por decisão
estratégica do Sistema de Crédito Cooperativo (“Sicredi” ou “Sistema”), atua como instrumento das Cooperativas de Crédito, possibilitando
a estas, através de convênios, operar nos diversos mercados disponíveis e praticar operações complementares às de sua natureza, opor-
tunizando aos seus associados o acesso a um balcão de serviços completo. Em 31 de dezembro de 2025, o Sistema está organizado por
100 Cooperativas de Crédito filiadas, que operam com uma rede de atendimento com mais de 3.054 pontos ativos. A estrutura conta ainda
com as cinco Centrais Regionais (“Centrais”) - acionistas da Sicredi Participações S.A. - a Confederação das Cooperativas do Sicredi
(“Confederação Sicredi”), a Fundação Sicredi, além do Banco, que controla a Corretora de Seguros Sicredi Ltda., a Administradora de
Consórcios Sicredi Ltda. e a Administradora de Bens Sicredi Ltda. As operações são conduzidas no contexto do conjunto das empresas
integrantes do Sicredi, atuando no mercado de forma integrada. Os benefícios dos serviços prestados entre as empresas do Sistema e os
custos das estruturas operacional e administrativa são absorvidos, em conjunto ou individualmente, por essas empresas. A maior parte do
capital votante do Banco pertence à Sicredi Participações S.A. (“Companhia”), que é uma Sociedade Anônima de capital fechado, consti-
tuída em 10 de outubro de 2008, integrante do Sistema de Crédito Cooperativo (“Sicredi” ou “Sistema”), que tem por objeto social a parti-
cipação majoritária no Banco. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia detém 92,49% de participação nas ações do Banco. O Banco e
o Rabo Partnerships B.V., braço de desenvolvimento do grupo holandês Rabobank, firmaram acordo de investimento em 07 de setembro
de 2011. A parceria proporciona o intercâmbio de informações e de conhecimentos técnicos entre o Sistema Sicredi e o Sistema Rabobank,
podendo ampliar o portfólio de produtos do Sicredi nos segmentos nos quais o Rabobank tem expertise. O processo, formalizado através
de acordo de investimento, foi aprovado pelo BACEN em 27 de janeiro de 2011 e pelo governo federal, através do Decreto presidencial de
18 de maio de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 19 de maio de 2011. Em 31 de dezembro de 2025, o Rabo Partnerships B.V.
detém 7,51% de participação nas ações do Banco. 2. Base de preparação e apresentação das Demonstrações financeiras individuais
e consolidadas: Apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: As Demonstrações financeiras individuais
e consolidadas foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, observando as diretrizes contábeis emanadas
pela Lei nº 6.404/76, alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09 e em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo
BACEN, CMN, consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF e os novos pronunciamentos,
orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC aprovados pelo BACEN (CPC 00 (R2), 01 (R1),
03 (R2), 04 (R1), 05 (R1), 06 (R2) 10 (R1), 23, 24, 25, 27, 28, 33 (R1), 41, 46 e 47). A aprovação destas Demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas, elaboradas no pressuposto da continuidade operacional do Banco e suas controladas, foi dada pela Diretoria em 09
de fevereiro de 2026. a) Critérios de consolidação: No processo de consolidação, os saldos de transações entre as empresas foram
eliminados e foram destacadas as parcelas do lucro líquido e do patrimônio líquido referente às participações dos acionistas não controla-
dores. As demonstrações financeiras consolidadas foram elaboradas com o propósito de permitir aos acionistas, diretores, instituições fi-
nanceiras e possíveis investidores do Banco Cooperativo Sicredi avaliar a posição patrimonial e financeira consolidada do Banco, em 31
de dezembro de 2025, e o desempenho consolidado de suas operações para o exercício findo nesta data, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como sua estrutura so-
cietária. Consequentemente, as demonstrações financeiras consolidadas podem não ser adequadas para outro fim. b) Demonstrações
financeiras consolidadas: As demonstrações financeiras consolidadas estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, aplicadas às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a partir das diretrizes contábeis emanadas
da Lei das Sociedades Anônimas, e incluem as demonstrações financeiras individuais do Banco e das seguintes controladas:
Empresa Atividade 31/12/2025
Participações diretas no capital: %
Administradora de Consórcios Sicredi Ltda. Administradora de Consórcios 99,99
Administradora de Bens Sicredi Ltda. Administradora de Bens 99,98
Corretora de Seguros Sicredi Ltda. Corretora de Seguros 100,00
As controladas são integralmente consolidadas a partir da data de aquisição, sendo esta data o início da obtenção de controle por parte do
Banco, as quais continuarão a ser consolidadas até a data em que esse controle deixe de existir. As demonstrações financeiras são elabo-
radas para o mesmo exercício de divulgação que o da controladora, utilizando políticas contábeis consistentes. Todos os saldos intragrupo,
receitas e despesas e ganhos e perdas não realizados, oriundos de transações intragrupo, são eliminados por completo. c) Moeda funcio-
nal: As demonstrações financeiras consolidadas são expressas em reais, que é a moeda funcional de todo o Sistema, e as informações,
exceto quando indicado de outra forma, em milhares de reais (R$ mil). 2.1 Adoção de novas normas: a) Mudanças em vigor: O Banco
adotou as normas e instruções que entraram em vigor a partir de 1 de janeiro de 2025. As seguintes normas e interpretações são aplicáveis
à Instituição: Resolução CMN 4.966/21 e Resolução BCB 352/23: introdução de mudanças significativas nas normas contábeis para instru-
mentos financeiros, alinhando-se aos conceitos da norma internacional IFRS 9 (CPC 48). Como principal impacto da resolução presente
na respectiva demonstração financeira, destaca-se: • A adoção do modelo de perda esperada completa para o reconhecimento das Perdas
Esperadas associadas ao risco de crédito. Classificando, ainda, os instrumentos financeiros em estágios, de acordo com o incremento do
risco de crédito associado, são 3 estágios de classificação. Essa abordagem antecipa a identificação do risco de perda antes da ocorrência
de inadimplência. • Ativos financeiros passam a ser mensurados e classificados com base no modelo de negócio do Sicredi e em suas
características contratuais de fluxos de caixa (também denominado teste de “SPPJ”). • As receitas e os encargos atrelados diretamente à
originação/emissão de instrumentos financeiros devem ser reconhecidos no resultado, utilizando-se o método de taxa de juros efetivas;
• Novos critérios para mensuração de operações renegociadas e reestruturadas, visando maior transparência e comparabilidade; • Mudan-
ça do critério de suspensão da apropriação de juros, que passa a ocorrer a partir do momento em que as operações são caracterizadas
como “ativo financeiro com problema de risco de recuperação”; • Mudança no critério de baixa de ativos financeiros para prejuízo, que
passam a ser baixados a partir do momento em que a Instituição não tem mais expectativa de recuperação; • Vedação de registro no ativo
de instrumentos baixados a prejuízo, exceto quando houver renegociação do instrumento, observando os devidos requisitos dispostos na
Resolução. Instruções Normativas BCB n° 426 a 433, de 1 de dezembro de 2023, Instruções Normativas BCB n° 493 a 500 de 26 de julho
de 2024, Instruções Normativas BCB n° 537 a 543, de 05 de novembro de 2024: define as rubricas contábeis do elenco de contas do Pa-
drão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) referentes aos grupos: (i) ativo realizável e permanente;
(ii) grupos de compensação ativa e passiva; (iii) passivo exigível; (iv) patrimônio líquido; (v) resultado credor e devedor. As projeções fiscais
utilizadas para a avaliação da realização dos ativos fiscais diferidos já consideram tanto os efeitos da Resolução CMN nº 4.966/21 quanto
os critérios previstos na Lei nº 14.467. b) Adoção inicial: O Banco adotou a disposição transitória prevista no artigo 79 da Resolução CMN
nº 4.966/21 e no artigo 102 da BCB nº 352, de não reapresentar informações comparativas de períodos anteriores decorrentes das altera-
ções na classificação e mensuração de instrumentos financeiros (incluindo perdas de crédito esperadas).Conforme disposto no Art. 70 da
Resolução CMN nº 4.966/21, a aplicação dos novos critérios ocorreu de forma prospectiva e os efeitos do ajuste de transição foram reco-
nhecidos diretamente em lucros ou prejuízos acumulados, líquidos dos efeitos tributários. A reconciliação do patrimônio líquido demons-
trando os efeitos da transição da norma em 1º de janeiro de 2025, está apresentado na nota explicativa nº 4. O BACEN aprovou a adoção
do CPC 06 (R2) por meio da Resolução CMN nº 4.975/21, tornando obrigatória a aplicação da norma às instituições financeiras arrenda-
doras e arrendatárias em contratos firmados e/ou renovados a partir de 2025. A adoção gradual foi definida pela Resolução CMN
n° 5.101/23. Essa norma estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de operações de arren-
damento mercantil por instituições financeiras, tanto na condição de arrendadoras quanto de arrendatárias. As alterações entraram em vi-
gor em 01 de janeiro de 2025. Até a presente data, o Banco não possui contratos de arrendamento que atendam aos critérios de reconhe-
cimento estabelecidos pelo CPC 06 (R2) - Arrendamentos. 3. Principais políticas contábeis: As políticas e os métodos contábeis
utilizados na preparação destas demonstrações financeiras equivalem-se àqueles aplicados às demonstrações financeiras referentes ao
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, exceto pela aplicação da Resolução CMN 4.966/21 (relacionada a instrumentos finan-
ceiros) que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2025. As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração das Demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas foram: a) Apuração do resultado: O resultado é apurado de acordo com o regime de competência,
que estabelece que as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre si-
multaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. As operações com taxas prefixadas são
registradas pelo valor de resgate, e as receitas e despesas correspondentes ao exercício futuro são apresentadas em conta redutora dos
respectivos ativos e passivos. As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério pro rata die e calculadas com

base no modelo exponencial, exceto aquelas relativas a títulos descontados ou relacionadas a operações com o exterior, que são calcula-
das com base no método linear. As operações com taxas pós-fixadas ou indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do
balanço. b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são representados por: disponibilidades em moeda nacional,
moeda estrangeira; aplicações interfinanceiras de liquidez; depósitos voluntários de liquidez diária junto ao Banco Central do Brasil e fundos
de investimento de renda fixa, cujo vencimento das operações na data da efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e que apresentem
risco insignificante de mudança de valor justo. A partir de janeiro de 2025, o Banco e suas controladas passaram a incluir as cotas de fundos
de renda fixa como caixa e equivalentes de caixa, em razão de sua liquidez imediata e da intenção de utilização como recurso disponível
para a gestão de caixa, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Pronunciamento Técnico CPC 03 - Demonstração dos Fluxos
de Caixa. c) Instrumentos financeiros: I. Classificação dos instrumentos financeiros: Os ativos financeiros do Banco Cooperativo
Sicredi são classificados nas seguintes categorias: Custo Amortizado: o ativo é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é manter
ativos financeiros com o fim de receber os respectivos fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros.
Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes: o ativo financeiro é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é gerar
retorno tanto pelo recebimento dos fluxos de caixa contratuais quanto pela venda do ativo financeiro com transferência substancial de riscos
e benefícios, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda. Valor Justo no Resultado: utilizada para ativos
financeiros que não atendem os critérios descritos acima. A classificação contábil em cada uma das categorias depende da avaliação do
modelo de negócios para cada ativo financeiro, bem como das características dos seus fluxos de caixa contratuais (Somente Pagamento
de Principal e Juros - “Teste SPPJ”). Para determinar o modelo de negócios, a Instituição avalia a estratégia de obtenção de resultados fi-
nanceiros, ou seja, pelo i) recebimento de fluxos de caixa de principal e juros, ii) pela venda, ou por iii) ambos. Para isso, leva em conside-
ração, entre outros, as seguintes evidências: • os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócio; • como os gestores do negócio
são remunerados; e • como o desempenho do modelo de negócios é avaliado e reportado à Administração. A avaliação das características
dos fluxos de caixa é feita por meio de aplicação do teste “SPPJ” a fim de avaliar se os fluxos de caixa contratuais constituem apenas pa-
gamento de principal e juros. Para atender esse conceito os fluxos de caixa devem incluir contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo
e risco de crédito. Se esse conceito não for atendido, o ativo financeiro é classificado ao Valor Justo por meio do Resultado. O Banco não
faz uso da opção irrevogável, aplicável a ativos financeiros, de mensuração ao valor justo no reconhecimento inicial, para os ativos finan-
ceiros. II. Mensuração subsequente dos instrumentos financeiros: Amensuração dos ativos e passivos financeiros para cada categoria
de classificação contábil, sendo: Custo amortizado: os ativos e passivos financeiros nesta categoria são inicialmente reconhecidos pelo seu
valor justo, acrescidos dos custos de transação ou valores recebidos. Subsequentemente são mensurados ao custo amortizado, acrescidos
das atualizações efetuadas utilizando a taxa efetiva de juros. Os ganhos dos ativos financeiros desta categoria são reconhecidos como
“Receitas de juros”, enquanto as despesas de juros dos passivos financeiros são reconhecidas como “Despesas de juros”, ao longo do
prazo do respectivo contrato. Ao valor justo em outros resultados abrangentes: os ativos financeiros nesta categoria são inicialmente reco-
nhecidos pelo seu valor justo, acrescidos dos custos de transação ou valores recebidos. Subsequentemente são mensurados pelo valor
justo, sendo os ganhos ou perdas provenientes de alterações no valor justo reconhecidos diretamente em rubrica específica do patrimônio
líquido intitulada “Ajuste de avaliação patrimonial”, até que o ativo financeiro seja baixado. Quando da realização de baixa do ativo, os ga-
nhos ou perdas acumulados na rubrica específica do patrimônio líquido são transferidos para o resultado do período. Os juros de ativos
financeiros classificados nesta categoria são reconhecidos no resultado do exercício como “Receitas de juros”. Os juros desses ativos fi-
nanceiros são calculados com base na aplicação do método da taxa efetiva de juros. Ao valor justo por meio do resultado e designados ao
valor justo no reconhecimento inicial: são inicialmente reconhecidos pelo seu valor justo, sendo os respectivos custos de transação ou va-
lores recebidos reconhecidos diretamente como despesa ou receita na emissão ou aplicação do instrumento financeiro. Os ganhos ou as
perdas decorrentes de variações no valor justo desses ativos e passivos financeiros são apresentados na demonstração consolidada do
resultado como “Resultado líquido de juros”, no período em que ocorrem. III. Hierarquia do valor justo: A hierarquia do valor justo (HVJ)
é uma das formas de realizar a precificação dos ativos e passivos conforme suas negociações em mercado ou dados observáveis disponí-
veis, assim mensura-se o valor justo utilizando premissas adotadas pelo mercado, considerando seus riscos. Os tipos de classificação dos
inputs utilizados na mensuração do valor justo, baseada na sua confiabilidade e disponibilidade. • HVJ1 = Nível 1 de hierarquia de valor
justo referente a preços cotados em mercados ativos para os instrumentos negociados; • HVJ2 = Nível 2 de hierarquia de valor justo de
dados observáveis, similar em mercados dos ativos ou Proxy; • HVJ3 = Nível 3 de hierarquia de valor justo de dados não observáveis,
modelos de apreçamento desenvolvidos internamente. IV. Reclassificação dos instrumentos financeiros: Em conformidade com a Re-
solução CMN nº 4.966/21, em 1º de janeiro de 2025, a instituição reclassificou os títulos registrados até 31 de dezembro de 2024 como:
Mantidos até o Vencimento, Disponíveis para Venda, e Negociação para as novas categorias contábeis: Custo Amortizado, Valor Justo por
meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA) e Valor Justo por meio do Resultado (VJR). Os ajustes foram realizados com base no
modelo de negócios e nas características dos fluxos de caixa dos ativos, com os efeitos devidamente reconhecidos nas demonstrações
financeiras e evidenciados na nota explicativa nº 4. Em 1º de janeiro de 2025 as operações de Cédula de Produto Rural (CPR) foram re-
classificadas para o grupo de “Outros ativos financeiros”, que até 31 de dezembro de 2024, estavam classificadas como “Títulos e valores
mobiliários”, sem alteração de mensuração destes ativos, conforme evidenciado na nota explicativa nº 4. Os contratos de operações de
câmbio com liquidação futura e câmbio pronto, classificados nos grupos de “Outros ativos financeiros” e “Outros passivos financeiros” até
31 de dezembro de 2024 como custo amortizado, foram reclassificados como derivativos a partir de 1º de janeiro de 2025, conforme evi-
denciado na nota explicativa nº 4. As provisões com garantias financeiras prestadas classificadas no grupo de “Outros passivos” em 31 de
dezembro de 2024 foram reclassificadas como Provisões e outras obrigações com instrumentos financeiros a partir de 1º de janeiro de
2025, conforme evidenciado na nota explicativa nº 4. V. Baixa dos instrumentos financeiros: Os ativos financeiros são baixados quando
os direitos contratuais de recebimento dos fluxos de caixa provenientes destes ativos cessam ou se houver uma transferência substancial
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